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84.966.738/0001-06, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Lei 
nº  8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin-
istrativo nº 197/2023, decorrente do processo de licitação modalidade  
Tomada de Preços   nº 5/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 
xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se o Prazo de Vigência para mais 
3 (três) meses e também o   Valor do Contrato Administrativo nº 
197/2023 em de R$ 15.669,87 (Quinze mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e sete centavos), os Projetos e justificativas estão anexos 
a pastar física do processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 5 de julho de 
2024.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

MARIANA VIEIRA
Representante Legal

FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA
Contratada

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 08/2024

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA PARA CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA REDE DE 
PROTEÇÃO.

Total: R$ 13.742,50 (Treze mil, setecentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos).

Item Código do 
serviço Nome do produto/ serviço Quantidade Unidade Preço máximo

(R$)

Preço 
máximo total 

(R$)

1 68514 CAPACITAÇÃO DE PROFISSION-
AIS DA REDE DE PROTEÇÃO 1 UN 13.742,50 13.742,50

Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Admin-
istração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o 
objeto é fornecido, prestado ou disponibilizado por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 
específica.
§ 7º Estabelece-se a região sudoeste do Paraná, representada pela 
abrangência da AMSOP (Associação dos Municípios do Sudoeste do 
Paraná), como critério territorial de definição da exclusividade de que 
trata este artigo, para fins de inexigibilidade de licitação.
§ 8º O critério territorial de exclusividade previsto no § 7º deste artigo 
comporta excepcionalidades, conforme o disposto em regulamento, 
em hipóteses devidamente justificadas.

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

Contratado: NOME DO CREDOR: INSTITUTO RANAI LTDA 
CNPJ: 46.757.247/0001-58 
ENDEREÇO: R JOSÉ VICTOR DA ROSA, 300, APT 302 -  
BARREIROS 

EXPEDIENTE
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

DIREÇÃO: Jessica Simara Pilger Borges

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000
Fone: 46 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bellé
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan
Secretário de Administração: Gilmar Gobato
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho Romero
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel
Secretária da Família e Evolução Social: Loiri Albanese Moraes
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação:
Franconer Minte
Chefe de Gabinete: Jessica Simara Pilger Borges

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário
Vereador: Cladir Sinesio Klein
Vereador: Dirceu Alchieri
Vereador: Geancarlo Denardin
Vereador: Valdomiro Brizola
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes

1º Termo Aditivo ao Contrato  nº 197/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁU-
LICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA., CNPJ sob o nº 

ATOS LICITATÓRIOS
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CIDADE: SÃO JOSÉ/SC 
CEP: 88.117-405
TELEFONE: (48) 9699-3037 
E-MAIL: institutoranai@gmail.com

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de julho 
de 2024.

Roselia Kriger Becker Pagani
Agente de Contratação
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N° 169/2024

Processo inexigibilidade Nº 8/2024

Data da Assinatura: 15/07/2024.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: INSTITUTO RANAI LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA REDE DE PROTEÇÃO..

Valor total: R$13.742,50 (Treze Mil, Setecentos e Quarenta e Dois 
Reais e Cinquenta Centavos).

Américo Bellé
Prefeito Municipal

ERRATA

Retifica-se o número do Decreto que Nomeia a Sra. Adriana Hoffmann 
para exercer o Cargo Comissionado Executivo (CCE) de Assessora 
de Gabinete da SEFAM, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema, edição nº 1476, página nº 4 do dia 5 de julho 
de 2024. 

Onde lia-se:

DECRETO Nº 7.577, DE 5 DE JULHO DE 2024. 

Lê-se:

DECRETO Nº 7.557, DE 5 DE JULHO DE 2024.

DECRETOS
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